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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0125/2023 - GP

Portaria nº 0125/2023 - GP 
Lagoa Nova / RN, 08 de março de 2023.
 

“Nomeia os membros da Comissão
Organizadora da 6ª Conferência Municipal de
Saúde, com a finalidade de organizar e
acompanhar a conferência do Município de
Lagoa Nova/RN”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -Nomear a os membros da Comissão Organizadora da
6ª Conferência Municipal de Saúde, com a finalidade de
organizar e acompanhar a conferência do Município de Lagoa
Nova/RN.
 
Art. 2º -A Comissão será constituída conforme a relação
abaixo:
 
Comissão Executiva:
 
Lívia Dayane de Medeiros;
Tarciana dos Santos Oliveira;
Nelimar Pereira da Silva;
Francisco de Sales Medeiros.
 
Comissão Organizadora:
 
Francisca Edinete de Araújo;
Francisca de Paula Medeiros;
Elisiane Beatriz da Silva;
Ediemeson Carlos dos Santos;
Paulo Herôncio da Silva;
Francisco Canindé Leandro.
 
Comissão de Comunicação e Mobilização:
 
Mayara Kelly dos Santos Medeiros;
Mayara Rafaela Coutinho de Macêdo.
 
Comissão de Formulação e Relatoria:
 
Ediemeson Carlos dos Santos;
Adriana Maria dos Santos Menezes;
Tarciana dos Santos Oliveira.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Anne Caroline Aciole da Costa

Código Identificador:13E872C6
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